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LEI Nº. 2.278, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.010. 

''Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei 
Orçamentária do Exercicio de 201 O, destinado ao término d.a reforma e 
ampliação do salão do Centro de Lazer, mediante convênio celebrado 
com a Secretaria de Economia e Planejamento do Estado". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA FELICIDADE 
PEIU:S CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando 
das at:Jribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a s1eguinte Lei, 
conforme autógrafo de Lei n. 070 de 04 de novembro de 2010, oriundo do Projeto de Lei n.º 
059, de 28 de outubro de 2010. 

Art. 1 º- Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir na Lei Orçamentária 
do exercício de 2010, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), destinado a atender despesas com o término das obras de reforma e ampliação do 
salão de eventos no Centro de lazer, sob a seguinte programação e classificação orçamentária: 

Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidlade Orçamentária: 02.16 - Diretoria Municipal de Esporte, Lazer e Recreação 
Programa d~ Trabalho: 27.813.0028.1018 - 0bras de Infra Estrutura Esportiva e Recreativa 
Categoria de Despesa/ Elemento Econômico:4.4.90.51 .00 Obras e Instalações 
Fontie de Recursos: 02- Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 

Art. 2°- O crédito autorizado será aberto por decreto do Poder Executivo com os 
recw·sos de que trata o inciso II, § 1° do art. 43 da Lei 4320/64, oriundos da S1ecretaria de 
Estado de Economia e Planejamento, conforme Convênio nº 1.406/201 O. 

Art. 3- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 05 de novembro de 201 O. 

MARIAFEU~OS ARROYO 
Prefeita Municipal 
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